
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA N° 160/2025

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, EM CARATER EMERGENCIAL, DE UMA RESIDENCIA UNIFAMILIAR MISTA DE INTERESSE SOCIAL COM AREA DE 50,62 M², CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representada pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa TIAGO DA SILVA SANTOS, cadastrada sob CNPJ n°. 39.380.700/0001-94, situada na Avenida Mauricio Cardoso 621, Sala 02, centro, localizada na cidade de Campos Borges/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) TIAGO DA SILVA SANTOS, cadastrado sob CPF n° 025.841.870-27, para fins de participação no processo n° 088/2025, Dispensa de Licitação n° 062/2025, e de acordo com o inciso VIII, do art. 75, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações subsequentes, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

PROCESSO N° 088/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2025.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, EM CARATER EMERGENCIAL, DE UMA RESIDENCIA UNIFAMILIAR MISTA DE INTERESSE SOCIAL COM AREA DE 50,62 M², CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

1.2. Os serviços a serem contratados compreendem:



	ITEM
	SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	V. TOTAL

	01
	
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	

	
	01.01
	LOCAÇAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00 M – 2 UTILIZAÇOES. AF _ 03/2024
	R$ 1.086,60

	
	
	TOTAL
	R$ 1.086,60

	02
	
	FUNDAÇOES
	

	
	02.01
	ESCAVAÇAO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DE FORMAS). AF_01/2024
	R$ 390,29

	
	02.02
	ALICERCE EM TIJOLO MACIÇO
	R$ 3.265,50

	
	02.03
	FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E: 25 MM, 4 UTILIZAÇOES. AF 01/2024.
	R$ 266,31

	
	02.04
	ARMAÇAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM – MONTAGEM. AF_01/2024.
	R$ 240,26

	
	02.05
	ARMAÇAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA -60 DE 5 MM – MONTAGEM. AF_01/2024.
	R$ 160,25

	
	02.06
	CONCRETO FCK: 30 MPA, TRAÇO 1:2, 1;2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) – PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021.
	R$ 243,65

	
	
	TOTAL
	R$ 4.566,26

	03
	
	ESTRUTURA
	

	
	03.01
	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020.
	R$ 316,32

	
	03.02
	ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA – 50 DE 8,00 MM – MONTAGEM. AF _ 06/2022.
	R$ 209,92

	
	03.03
	ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA – 60 DE 5,0 MM. MONTAGEM. AF _06/2022
	R$ 123,83

	
	03.04
	CONCRETO FCK: 30 MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) – PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021.
	R$ 208.84

	
	
	TOTAL
	R$ 858,91

	04
	
	PAREDES E PAINEIS
	

	
	04.01
	ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	R$ 1.467,93

	
	04.02
	CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 10 CM. AF_03/2024.
	R$ 150,51

	
	04.03
	PAREDE DE MADEIRA BENEFICIADA, FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
	R$ 9.220,08

	
	
	TOTAL
	R$ 10.838,52

	05
	
	COBERTURA
	

	
	05.01
	FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VAO DE 4 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO METALICA, PLASTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019.
	R$ 6.689,55

	
	05.02
	TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E : 4 MM, INCLINAÇAO 15.
	R$ 2.769,92

	
	
	TOTAL
	R$ 9.459,47

	06
	
	ESQUADRIAS
	

	
	06.01
	PORTA INTERNA MADEIRA SEMI OCA 70 X 210 CM INCLUSO MARCOS, VISTAS E FECHADURAS. FORNECIEMNTO E INSTALAÇAO.
	R$ 2.177,37

	
	06.02
	PORTA DE AÇO DE ABRIR TIPO VENEZIANA SEM GUARNIÇAO, 87 X 210 CM, FIXAÇAO COM PARAFUSOS – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2019.
	R$ 1.625,56

	
	06.03
	JANELA DE MADEIRA DE EUCALIPTO TIPO GUILHOTINA COM VENEZIANA 120 X 110 CM, INCLUSO VIDRO DE 3 MM. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
	R$ 3.030,56

	
	06.04
	JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, VIDRO 3 MM, BATENTE FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
	R$ 288,30

	
	
	TOTAL
	R$ 7.121,79

	07
	
	INSTALAÇOES ELETRICAS
	

	
	07.01
	LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D: 17 CM
	R$ 89,04

	
	07.02
	TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P + T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023
	R$ 63,32

	
	07.03
	TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P + T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023.
	R$ 141,87

	
	07.04
	TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MODULOS) 2P+T10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023.
	R$ 302,32

	
	07.05
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2 P + T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _03/2023.
	R$ 547,92

	
	07.06
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/ 250 V, SEM SUPORTE E SEM PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023.
	R$ 25,37

	
	07.07
	INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10 A / 250 V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023.
	R$ 123,10

	
	07.08
	QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020.
	R$ 64,34

	
	07.09
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10 A – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020.
	R$ 13,58

	
	07.10
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16 A – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020.
	R$ 14,39

	
	07.11
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32 A – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020.
	R$ 18,09

	
	07.12
	FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLADO EM PVC, ANTICHAMA BWF-B 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM².
	R$ 80,22

	
	07.13
	FIO DE COBRE, SOLIDO CLASSE 1, ISOLAÇAO EM PVC, ANTICHAMA BWF-B, 450/ 750V, SEÇAO NOMINAL 2,5 MM².
	R$ 210,86

	
	07.14
	FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLAÇAO EM PVC, ANTICHAMA BWF-B, 450/ 750V, SECAO NOMINAL 4 MM².
	R$ 98,00

	
	07.15
	FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLAÇAO EM PVC, ANTICHAMA BWF-B, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM².
	R$ 335,40

	
	07.16
	CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC DE 4 X 2, PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO.
	R$ 42,25

	
	07.17
	CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3 X 3, PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO.
	R$ 40,67

	
	07.18
	ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO OU PAREDE, FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
	R$ 795,46

	
	
	TOTAL
	R$ 9.459,47

	08
	
	INSTALAÇOES HIDRAULICAS
	

	
	08.01
	TUBO, PVC, SOLDAVEL DE 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_06/2022
	R$ 480,60

	
	08.02
	TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇAO DE AGUA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_06/2022.
	R$ 77,80

	
	08.03
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇAO DE AGUA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_06/2022
	R$ 134,88

	
	08.04
	REGISTRO DE PRESSAO, PVC SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES, DN 25 MM – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
	R$ 62,00

	
	
	TOTAL
	R$ 755,25

	09
	
	INSTALAÇOES SANITARIAS
	

	
	09.01
	RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_08/2022.
	R$ 47,04

	
	09.02
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF _ 08/2022.
	R$ 289,98

	
	09.03
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF _ 08/2022.
	R$ 277,68

	
	09.04
	TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF _ 08/2022.
	R$ 82,38

	
	09.05
	CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE 36 L), RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, DIMENSOES INTERNAS: 0,2 X 0,4 M, ALTURA INTERNA: 0,8 M. AF 12/2020.
	R$ 449,72

	
	09.06
	CAIXA ENTERRADA HIDRAULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, DIMENSOES INTERNAS: 0,30 X 0,30 X 0,30 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
	R$ 228,70

	
	09.07
	JOELHO 45 GRAUS, PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_08/2022.
	R$ 71,34

	
	09.08
	LUVA SIMPLES, PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.
	R$ 91,76

	
	09.09
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.
	R$ 34,62

	
	09.10
	JUNÇAO DE REDUÇAO INVERTIDA, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF _08/2022.
	R$ 107,60

	
	09.11
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_08/2022.
	R$ 59,07

	
	09.12
	JOELHO 90 GRAUS, PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF _08/2022.
	R$ 75,08

	
	09.13
	LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF _ 08/2022.
	R$ 35,97

	
	09.14
	BUCHA DE REDUÇAO LONGA, PVC SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL E ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_08/2022.
	R$ 13,83

	
	09.15
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF _ 08/2022.
	R$ 13,58

	
	09.16
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_08/2022.
	R$ 53,16

	
	09.17
	LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022.
	R$ 9,92

	
	
	TOTAL
	R$ 1.941,43

	10
	
	PISOS
	

	
	10.01
	ASSOALHO DE MADEIRA DE EUCALIPTO BENEFICIADA, FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
	R$ 5.255,48

	
	10.02
	LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024.
	R$ 137,54

	
	10.03
	LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA Nº. 3), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 10 CM . AF _01/2024.
	R$ 108,42

	
	10.04
	CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2 CM. AF_07/2021.
	R$ 240,71

	
	10.05
	REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA, DE DIMENOES 35 X 35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023.
	R$ 253,18

	
	
	TOTAL
	R$ 5.995,33

	11
	
	REVESTIMENTOS
	

	
	11.01
	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L. AF_10/2022.
	R$ 244,76

	
	11.02
	EMBOÇO EM ARGAMASSA TRACO 1:2:8, PREPARO MECANICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM AREA ENTRE 5 M² E 10 M², E: 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024.
	R$ 1.310,73

	
	11.03
	REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20 X 20 CM, APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023.
	R$ 684,00

	
	11.04
	FORRO EM MADEIRA PINUS, ENCAIXE MACHO/ FEMEA COM FRISO FORNECIDO E INSTALAÇAO.
	R$ 6.298,94

	
	11.05
	ACABAMENTO PARA FORRO (RODA – FORRO EM MADEIRA PINUS). AF_08/2023.
	R$ 2.518,56

	
	
	TOTAL
	R$ 11.056,99

	12
	
	LOUÇAS, METAIS E PLASTICOS
	

	
	12.01
	VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_ 01/2020.
	R$ 685,07

	
	12.02
	LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA 44 X 35,5 CM, PADRAO POPULAR, INCLUSO SIFAO FLEXIVEL EM PVC, VALVULA E ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLASTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRAO POPULAR – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020.
	R$ 614,21

	
	12.03
	CUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _01/2020.
	R$ 128,02

	
	
	TOTAL
	R$ 1.427,30

	
	
	TOTAL GLOBAL
	R$ 58.114,08



a) Os serviços a serem prestados, serão de acordo com o CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO do setor de engenharia do município, dentro do período contratado, dentro do período de fornecimento dos serviços que é de 90  dias, ou seja, até 29/07/2025, a partir da AUTORIZAÇAO DO INICIO DE OBRA.
b) O profissional responsável pela execução será ALINE SOARES, CREA/ RS 235954, CPF nº. 019.890.070-82;
c) 1.2. O local onde será executada a referida obra fica situada na localidade de Linha São Cristóvão, no interior do município de Campos Borges/ RS.

1.3. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com a lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. O preço total para a prestação de serviços será de R$ 58.114,08 (Cinquenta e oito mil cento e quatorze reais e oito centavos), sendo R$ 40.679,85 (Quarenta mil seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) de materiais) e R$ 17.434,23 (Dezessete mil quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e três centavos de mão de obra), sendo que já estão inclusas todas e quaisquer taxas, impostos e outros encargos que vierem a existir. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA devidamente atestada pela unidade requisitante ou fiscal deste contrato.
3.2 Todos os pagamentos serão realizados em moeda corrente Nacional sendo processadas as retenções previdenciárias e demais retenções nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de engenharia do Município atestar, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.
3.3 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.
3.4 Somente serão pagos os valores que forem apresentados pela medição da fiscalização municipal.
3.5 O Pagamento da Primeira parcela fica condicionado a apresentação da Matricula da Obra junto ao INSS (CNO) e a Comprovação da Emissão da ART e ou RRT de execução da obra. 
3.6 O ÚLTIMO PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA OBRA, fornecida pelo INSS e Certidão Negativa do FGTS, certidões estas que vão fazer parte do conjunto de documentos indispensáveis na aceitação provisória da obra, onde o prazo máximo para apresentação da mesma será de até 20 dias após a Emissão do Termo de Aceitação Provisória da Obra.
3.7 A contratada deverá apresentar juntamente com as notas fiscais relativas aos BOLETINS DE MEDIÇÃO a RE (Relação dos Empregados) alocados na obra objeto desta licitação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano 2024, Lei Orçamentária Anual 1.842, de 15 de dezembro de 2023.

11 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO
11.03.16.244.0080.1080 – CONST. E REFORMA MORADIAS MEIO RURAL
4490.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES
RV- 001

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS
5.1. Em caso de diligência dos órgãos e entidades a que se subordina o CONTRATANTE, a CONTRATADA prestará os esclarecimentos e tomará as providências necessárias ao atendimento, ainda que já encerrada a prestação dos serviços, sem nenhum ônus adicional.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA todos os dados e documentos necessários à execução dos serviços ora contratados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos do CONTRATANTE, de que venham a ter conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei.
7.2. A CONTRATADA através do profissional indicado prestará serviços descritos no item 1.1 deste instrumento, atendendo a legislação vigente.
7.3. A CONTRATADA manterá durante o período da execução contratual a regularidade fiscal e técnica apresentada na dispensa de licitação nº 062/2025.
7.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todos os encargos, fiscais e trabalhistas, possíveis danos materiais ou financeiros, com relação ao operador da referida maquina, assumindo toda e qualquer responsabilidade pelas ações do mesmo.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
8.1.  Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência por 90 dias, ou seja, ate 29/10/2025 a partir da AUTORIZAÇAO DO INICIO DE OBRA.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a senhora GIOVANA GARRAFA ROSS como fiscal desta contratação, que executa as funções de Engenheira Civil do Município.
9.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
9.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
9.4. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com este contrato.
9.5. O Contratante poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da Contratada.
9.6. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, nos locais das obras ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.
9.7. Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a Contratada poderá sub-contratar outras empresas para a execução das obras, só se previamente aprovadas pelo Contratante
9.8. A Contratada é obrigada a repassar, corrigir, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.

10. CLÁUSULA DECIMA – DO RECEBIMENTO DA OBRA
10.1.  Executado o contrato o seu objeto será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da contratada.
b) Definitivamente, através de laudo emitido pela Fiscalização e Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes (CONTRATADO E CONTRATANTE), após decurso de prazo de no máximo 90 (noventa) dias, após observação ou vistoria que promove a adequação do objeto aos termos contratuais.
10.2. As obras deverão ser entregues completamente limpas, livre de entulhos e sobras de materiais, provenientes da execução da obra e suas instalações.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:
a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do CONTRATANTE;
b) falir, entrar em concordata ou dissolução;
c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;
d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rigor técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos previstos neste contrato;
e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 90, da Lei nº. 14.133, de 01 abril de 2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. As partes ficam, ainda, obrigadas as seguintes disposições:
a) ocorrendo qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE em relação ao presente contrato, não implicará em alteração ou novação, nem criará direitos à CONTRATADA; 
b) as partes contratantes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos, todos os documentos e correspondências trocados entre as partes, na vigência do presente Contrato, desde que devidamente rubricada e assinada pelas partes contratantes;

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
13.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
13.2. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da contratação de outras empresas ou de pessoal para execução da obra, objeto do presente contrato.
13.3. A Contratada deverá recolher ISS, aos cofres do contratante, equivalente a alíquota conforme Lei Tributária Local.
13.4. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos estabelecidos, não transfere à Administração pública a responsabilidade por pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.
13.5. A Contratada assume integral responsabilidade por danos causados ao Contratante ou terceiros, decorrentes da obra e/ou serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruição.
13.6. A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, de acordo com o projeto e especificação técnicas fornecidos, bem como pelos que eventualmente executar em desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.
13.7. Fica estabelecido que a realização pela contratada de qualquer elemento ou parte de serviço, implicará na tácita aceitação e ratificação, por parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados nos projetos e especificações, para o elemento ou parte de serviço executado.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
14.1. As especificações técnicas, exigidas dos materiais a serem usados, tem por objetivo estabelecer os critérios técnicos gerais e específicos que deverão ser obedecidos pela executora/contratada, na construção da obra, objeto da presente licitação.
14.2. Da empresa contratada, para dar início da obra, será exigido:
a) O ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos profissionais da área de engenharia, vinculada as ARTs de projeto, sobre o serviço a contratar do responsável técnico da obra;
b) Matrícula junto ao INSS, das Obras;
c) Indicar o responsável técnico (nome e CREA e a qualificação);
d) Apresentação da CND da obra quando concluída;
e) A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para representá-la na execução do contrato.
.
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS LICENÇAS E FRANQUIAS: 
15.1. Serão de responsabilidade da contratada as providencias e despesas legais relativos a licenças e franquias necessárias para a construção, ARTS dos referidos projetos de execução das obras e serviços junto ao CREA, registro, CND e demais exigências da legislação em vigor.

16. CLAUSULA DÉCIMA SECTA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 
16.1. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a executora/contratada se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa ao conveniente andamento dos trabalhos. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS: 
17.1. Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá a contratada fornecer e contratar, pelo período em que for necessário, equipamentos e ferramentas adequadas a perfeita execução da obra: empregador, mão de obra idônea de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres encarregados e engenheiros, sendo que todos os funcionários deverão estar trabalhando com Equipamento de proteção individual (EPI) sobre responsabilidade da empresa contratada, com vistas a assegurar o progresso satisfatório as obras, bem como obter os materiais necessários em quantidades suficientes a conclusão da obra e serviços no prazo pré-estabelecido.
17.2. Deverão ser observados pela contratada os prazos de entrega de materiais não disponíveis de imediato no mercado, para que a encomenda dos mesmos não se processe demasiadamente tarde, aponto de comprometer o prazo de entrega da obra.

18. DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS:
18.1. Todos os materiais indicados e especificados tecnicamente não poderão ser substituídos, por outros de especificações diferentes.
18.2. Quando houver modificação de projeto aprovado pela administração, deverá ser entregue a esta em cópia heliográfica um conjunto completo de pranchas dos projetos, atualizadas em vermelho, rigorosamente de acordo com os serviços executados.
18.3 Quando os serviços ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o projeto e suas especificações técnicas e satisfeitas as exigências, será efetuada uma vistoria conjunta (executora/contratada e fiscalização/administração) para o recebimento da obra.
18.4 Se nesta ocasião forem constatadas pendências de pequena monta, desde que não impeditiva para a aceitação das obras, será lavrado um termo de aceitação provisório, onde deverão constar as irregularidades apontadas pela fiscalização e estabelecido um prazo de, no máximo 15 (quinze) dias corridos para a superação destas, e somente depois de sanadas as irregularidades é que será emitido o termo de aceitação definitivo da Obra.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. As partes elegem o foro da comarca de Espumoso/RS, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando expressamente, a outro foro, por mais privilegiado que seja.
19.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Administrativo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

Campos Borges/RS, 29 de julho de 2025.

__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

_________________________________________
TIAGO DA SILVA SANTOS 
CNPJ Nº. 39.380.700/0001-94
TIAGO DA SILVA SANTOS 
CPF Nº. 025.841.870-27
CONTRATADA

_____________________________________
ALINE SOARES
CPF nº. 019.890.070-82
CREA/ RS 235954
ENGENHEIRA CIVIL EMPRESA

________________________________
GIOVANA GARAFFA ROSS
Engenheira Civil
FISCAL DA CONTRATAÇÃO


Testemunhas:
_____________________________     		_______________________________
NOME:                                                                 NOME:
CPF:                                                          		 CPF:
